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Dispõe sobre o uso de alto- falan 

tes para quaisquer fins no Municí

pio . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos f 

faz saber que a Câmara Municipal aprova ele s anciona e promul ga a seguin

te lei, 

Artigo 19 - Fica expressamente proibido o uso 

de alto- falantes de forma volante , para quaisquer fins no Município. 

Parágrafo único - Excetua- se à exigência dest 

artigo o uso de alto-falantes para as campanhas político- partidárias, si~ 

dicais, filantrópicas e de divulgações de interesse realizadas pelo Muni

cípio, Estado ou União , e de firmas exclusivamente de publicidade devida

mente inscritas na Prefeitura . 

Artigo 29 - As autorizações para uso de alto 

- falantes jâ concedi das no decurso do corrente exercício não serao renova 

das pelo Poder Executivo para o ano subsequente à publicação desta lei . 

Artigo 39 - As licenças para uso de alto-falan 

te fixos nas partes externas de edificações não serão autorizadas em lo

cais compreendidos em área até um raio de 500(quinhentos) metros de dis

tância de hospitais , casas de saúde, sanatórios , maternidades e escolas. 

Artigo 49 - A infração de quaisquer das 

gências fixadas nesta l ei será puni da com multas correspondentes de 01 

um) a 20 (vinte) valores de referência vigentes na época , seguindo-se a f 

interdição de atividade e cassação de licença de funcionamento conforme o 

caso . 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

de março de 1987 . 

Secretár' oa Fazenda 
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Registrada e publicada na Divisão de Formaliza 

ao de Atos, Consultoria Administrativa , aos nove dias do mês de março do 

no de mil novecentos e oitenta e sete . 

Júnior 

Formalização de Atos 


